
Emenda Impositiva de
Execução Orçamentária e Financeira obrigatória

Fundamento legal: art.166, §9° da CF e art. 297-A da LOM

Dispõe  sobre  a  alteração  dos  valores
nas metas previstas para o ano de 2024
— LOA/2024 dos seguintes Programas
dos  Departamentos  de  Saúde,
Assistência  Social,  Esporte  e  Lazer,  e
Educação  -  Projeto  de  Lei  n°  044/23,
conforme especifica.

Art. 1° Fica incluso na LOA 2024 — Projeto de Lei n°044/23, as seguintes destinações de
recursos financeiros com fundamento legal no art. 166, § 9° da Constituição Federal e art.
297-A da Lei Orgânica do Município (Emendas Impositivas):

a-) Ações e serviços públicos de saúde:

DESTINO FINALIDADE VALOR

I- Departamento de Saúde Santa Casa – aquisição de um aparelho 
gastroscópico

R$ 105.000,00

II- Departamento de Saúde O2 macas ginecológicas para obesos. 
Locais de destino:
Unidade  de  saúde  1  Barra  Funda  e  Vila
Popular

R$  5.000,00

III- Departamento de Saúde 04 aparelhos de ar-condicionado
Locais de destino:
01 Unidade de saúde distrito de Conceição 
do Monte Alegre-(recepção); 
01 Unidade do Jardim das Oliveiras- (sala 
médico)
02 Barra Funda

R$ 8.027,86

IV- Departamento de Saúde 03 bebedouros de 25litros /coluna com duas 
torneiras de inox.
Locais de destino:
01 Unidade Barra Funda 2;
01 Unidade de Roseta; 
01 Unidade de Conceição do Monte Alegre.

R$ 5.200,00

V- Departamento de Saúde 09 ventiladores, sendo:
03 ventiladores para unidade de Roseta;
01  ventilador,  unidade  do  Distrito  de
Conceição;
02 Ventiladores unidade Antônio Pertinhez;
01  Ventilador  unidade  Barra  Funda  7
(recepção);
02 Ventiladores unidade Jardim das Oliveiras
(Recepção)

R$. 4.000,00
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Valor Total                                                                                      R$ 127.227,86

b-) Demais ações se serviços públicos:

DESTINO FINALIDADE VALOR
I- Departamento da Assistência 
Social

Aquisição de 01 Máquina de bordar 
computadorizada, para o Projeto Qualifica. R$ 7.000,00

II- Departamento da Assistência 
Social

Evento para o Dia das Mulheres
R$ 3.800,00

III- Departamento da Assistência 
Social

Campanha Agosto Lilás 
R$ 3.000,00

IV- Departamento da Assistência 
Social

Associação de Proteção a Criança e ao 
Adolescente de P.Pta - Casa Lar – aqui-
sição de material permanente

R$ 5.000,00

V- Departamento de Esportes 03 kits de Playgrounds para crianças.
Locais: Praça da Vila Nova (Rua Gerônimo 
Vieira), Bairro Tancredo Neves e Vila 
Gamonn
Itens de cada kit: 
01 escorregador de ferro 3,00mts, 01 
cadeira balanço 2 lugares, 01 gangorra 03 
pranchas para 06 lugares, 01 gira-gira 
cadeirinha 04 lugares, 01 balanço de 
corrente 02 lugares.

R$ 13.350,00

VI- Departamento de Esportes 02 kits de Aparelhos de Academia da 
Saúde.
Locais: Praça Aldo Paes Lemes e distrito de 
Sapezal
Itens de cada kit:
01 esqui individual, 01 simulador de 
caminhada individual, 01 elíptico individual, 
01 bicicleta de cadeira individual, 01 
simulador de remo.

R$ 10.200,000

VII- Departamento de Esportes 03 Caravana Esportiva R$ 15.000,00

VIII- Departamento de Esportes Construção de muro na área do Judô R$ 4.000,00

IX- Departamento de Educação Aquisições de uniformes: 150 camisetas 
polo piquet bordada para fanfarra (Escola 
Prof. Alexandrina Penna) 

R$ 8.500,00

Valor Total                                                                                                        R$ 69.850,00

Art. 2° Os recursos financeiros necessários a destinação dos valores especificados no art.
1º serão deduzidos: 

Órgão 01 - Prefeitura Municipal
Unidade Administrativa 14 - Encargos do Município Projeto/Atividade 
99.999.09999.0000 - Reserva de Contingência Categoria 
9.9.99.99.00 - Reserva de Contingência
Valor  R$ 197.077,86 (cento e noventa  e sete mil,  setenta e sete reais  e oitenta e  seis
centavos).
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Art.  3°  Os Anexos  do  Projeto  de  Lei  n°  044/223  passam a incorporar  as  modificações
promovidas por esta Emenda. 

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de outubro de 2023. 

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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Justificativa

Apresentamos  a  presente  Emenda  Impositiva  à  Lei  Orçamentária  2024  –
Projeto de Lei nº 044/2023, com base no art. 166, § 9° da Constituição Federal e art. 297-A
da Lei Orgânica do Município.

As  destinações  dos  recursos  contemplam  estudos  efetuados  por  esta
vereadora e necessidades demonstradas por alguns setores da sociedade que buscam a
melhoria dos serviços prestados à população.

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de outubro de 2023. 

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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ORÇAMENTOS EMENDAS IMPOSITIVAS.

2023

VEREADORA GRACIANE DE MADUREIRA

MACA GINECOLÓGICA PARA OBESOS.
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VENTILADORES
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Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista 
"Casa Lar Cei. faventino Pereira" 
Fundada em 10 de Dezembro de 1.958 

• Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Pn3c. MI 17.739/97-22 
Registro n°. 51-  CNN  53.640.116/0001-51 

Av. Manoel Antonio de Souza, n° 1.896 -Fone: (0Lx18) 3361.1469/3361-2583 
CEP: 19.700-000 -PARAGUAÇU PAULISTA! SP 

• Casa Lar 
ImentIne P.:nera CARA 

Construinda Mies liteais' 

Para Adolestentes 

Oficio n° 180/2023 

Paraguaçu Paulista, 16 de agosto de 2023. 

A Excelentíssima Vereadora Graciane da Costa Oliveira Cruz 

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE 

PARAGUAÇU PAULISTA — "CASA LAR — CEL. JUVENTINO PEREIRA" foi constituída 

em 10 de Dezembro de 1958, buscando se consolidar ao decorrer de sua jornada como um 

espaço de acolhida, reconstrução de história e socioeducação. 

Nesse cendrio, a atuação da Diretoria, Equipe Técnica e colaboradores é pautada na 

ética e no sigilo profissional, tendo como principios e valores norteadores, o amor, a 

felicidade, a paz, o respeito, a igualdade, a honestidade e a dignidade. 

Ao longo dos 64 anos, angariou a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob 

•o número de 53.640.116/0001-51, a Certificação do C.E.B.A. S. - Certidão de Entidades 

Beneficentes de Assistência Social junto a Secretaria Nacional de Assistência Social, o 

reconhecimento de Utilidade Pública Federal/Estadual/Municipal, inscrição na S.E.A.D.S — 

Secretaria do Estado de Assistência e Desenvolvimento Social sob a matricula n°. 2053/69 e o 

CRCE — Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades. 

Diante do exposto, solicitamos gentilmente a vossa colaboração, nobre vereadora de 

Parauaçu Paulista-SP, com a indicação de Emenda Impositiva. Ressalta-se que a entidade 

responsável pela execução de 02 (dois) serviços e serve, gratuitamente, de sede para execução 

de outros serviços ofertados por parceiros com o mesmo objetivo de inclusão social do 

adolescente e jovem, sendo de suma importância no município. Sendo eles: 

*0 serviço de Molhimento Institucional para criancas e adolescentes.  
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• 
e Casa Lot 

itmentino Pereira  CARA 
constande  fees  Reais 

para Adolescentes 

Associação de Protecao  it  Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista 
"Casa Lar 	Juverditu) Pereira" 
Fundada em 10 de Dezembro de 1.958 

Reconhecida de Utilidade Pública Fedeml - Proc. MJ 17.739/97-22 
. 	Registro  if.  51 —  CNN'  53.640.116/0001-51 

Av. Manoel Antonio de Souza,  if  1.896 —Fone: (Ova/0 3361.1469/3361-2583 
CEP: 19.700-000 — PARAGUAÇU PAULISTA / SP 

O projeto é desenvolvido por esta organização desde o ano de 1958, tendo a 

capacidade máxima de atendimento de até 20 crianças e adolescentes de ambos os sexos, 

com idade de 00 ano até 18 anos completos que coabitam em situação de vulnerabilidade 

social e riscos pessoais e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, encaminhadas 

através do Ministério Público, Poder Judiciário da Infância e Juventude e também, 

excepcionalmente, pelo Conselho Tutelar Municipal para que enfim tenham seus direitos 

garantidos e também possa vivenciar condições propicias à sua proteção integral. 

e  0 PROJETO C.A.R.A. 

Nossa Organização se tornou Certificadora do PROJETO CARA — Construindo 

Ações Reais para Adolescentes, que desde 2004 desenvolve o Serviço de Preparação de 

Inserção de Jovens no Mundo Corporativo com a finalidade de qualificar jovens entre 14 e 

18 anos, para inserção no mercado de trabalho, conforme a Lei da Aprendizagem 

10.097/2000, contribuindo concomitantemente para o retorno ou permanência dos 

adolescentes e jovens na escola, para a interação social por meio da arte-cultura e 

fortalecimento da convivência familiar e comunitaria através de ações coordenadas pela 

Equipe Psicossocial. 

• Projeto SENAR -jovem agricultor 

Em parceria com o Sindicato Rural da nossa cidade, cedemos espaço para as 

atividades teóricas e práticas realizadas pelo Projeto SENAR, responsável por ofertar o 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, vinculada a Confederação Nacional de 

Agricultura que tem como objetivo organizar, administrar e executar, a Formação 

Profissional Rural e a Promoção Social de jovens para que possam exercer atividades no 

meio. 
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Associação de Proteção à Crimça e ao Adolescente de Paraguagu Paulista 
"Casa Lar — CeL Javentino Pereira" 
Fundada em 10 de Dezembro de 1.958 

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Proc. MJ 17.739/97-22 
Registro  if.  51 — CNI1 53.640.116/0001-51 

Av. Manoel Antonio de Souza, n° 1.896 — Fone: (0xx18) 3361.1469/3361-2583 
CEP: 19.700-000 —PARAGUACU PAULISTA / SP 

CARA 
Consiruincle Relle5 Reais 

Para Adormardes 

ed. Juveatina Pereira  

Diante do exposto, coloco a necessidade de aquisição de colchões para os 

acolhidos na Casa Lar, que no momento encontram-se sob:; os nossos cuidados para que 

possamos proteger e garantir seus direitos, que muitas vezes foram violados. No momento 

ha 13 acolhidos, sendo a capacidade para 20 acolhidos, conforme a Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais. Os colchões em uso estão deteriorando devido ao muito tempo 

de uso, sendo fundamental suas substituições, garantido conforto e segurança aos acolhidos. 

Para que alcance o objetivo em questão, solicito gentilmente a vossa colaboração 

para a indicação da Emenda Impositiva a esta Associação no valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais)  para custear a AQUISIÇÃO DE COLCHÕES NOVOS PARA A 

CASA DE ACOLHIMENTO, para que assim juntos possamos juntos realizar tal 

propósito em prol das nossas crianças e adolescentes. 

Sem mais, elevo a V. Sa. os meus protestos de estima e consideração. 

Exmo. Sra. Vereadora 

Câmara Munidpal da Estância Turística 

de Paraguaçu Paulista 
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